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Samo . 

PREFEITl ' RA Ml lNICIPAL OE BARRA OE S O FRA~CISCO 
Estado do Espírito Sa nto 

Advocacia Geral 

LEI Nº 70, OE 02 OE SETEMBRO OE 2003 . 

/\ Itera a redação do Inciso 1 do Artigo 2" da Lei Municipal n" 
49/2002 . 

O Prel'eito Municipal de Barra de São Fra ncisco. lstado do 1'.spírito 

Faço sabe r qu e a Câ mara Municipal ap ro vou e cu sa nciono a 
scguintc lei: 

Art. 1 º O Inciso ! do Artigo 2" da Lei Municipal n" 49/2002. que 
autori /a doação de um imóve l para o Sr. W A 11 INGTO L IZ OBRl::.I RJ\, para 
instalação dL: uma tabrica de cmba lagen , pas ará a ter a seguinte redação: 

"l. Prnzo de três anos parn que o projeto es teja concluído, sob 
pena de tornar sem efeito a doação, voltando o imóvel doado ao patrimônio do 
.\1unicípio, independente de qualque1· notificação judicial ou extrajudicial, o que -;e 
fará por simples comunicação do Prefeito Municipal ao Ca1·tório do Registro Geral 
de Imóveis. Nesse caso, nenhuma indenização ou, ressa1·ciment·o de quaisque1· 
despesas, se1·ão devidas ao donatário." 

/\rt. 2°. Es ta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação . 
revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São rrancisco, btado 
do t=:spírito anto, 02 de se tembro de 2003 . 
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